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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

27/12/2025

DRAUSUISSE BRASIL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 
UNIDADES HIDRÁULICAS INTELIGENTES S.A.

CNPJ/MF: 31.180.635/0001-41 - NIRE nº 35.300.534.581
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2025, às 09:00 horas, realizada a Assembleia 
Geral Extraordinária da DRAUSUISSE BRASIL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE UNIDADES HIDRÁULICAS 
INTELIGENTES S.A. (“Companhia”), de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Teams. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, em virtude da presença de todas as acionistas da 
Companhia, nos termos do art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), e do artigo 7º, parágrafo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, conforme demonstra a Lista de Presença anexa à presente Ata (Anexo I), sendo 
certo que foram atendidas a todas as formalidades legais para a realização da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia. MESA: Evandro Luiz Coser, Presidente da Mesa; e Ércio Miguel Nema, Secretário da Mesa. 
ORDEM DO DIA: Deliberar acerca (i) da alteração do endereço da sede da Companhia; (ii) da consequente 
alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) da consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
DELIBERAÇÕES: Após o exame e debates acerca das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição: (i) Pela alteração da sede da Companhia, da 
Avenida Portugal, 46, Centro Logístico Itapevi 2, Módulo 12, Itapevi, São Paulo, CEP 06.696-060, para Avenida 
Caio Cotrim, 46, Centro Logístico Itapevi 2, Módulo 12, Itapevi, São Paulo, CEP 06.696-060, (ii) Por consequência, 
a alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar da seguinte forma: “Artigo 2º - A 
Sociedade tem sua sede social e foro legal na Avenida Caio Cotrim, 46, Centro Logístico Itapevi 2, Módulo 12, 
Itapevi, São Paulo, CEP 06.696-060, podendo abrir filiais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior, por deliberação do Conselho de Administração.” (iii) Pela consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e 
disposições do Estatuto Social. Em decorrência das deliberações acima tomadas, os acionistas, também por 
unanimidade de votos e sem abstenções, autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para implementar as deliberações aqui consubstanciadas, podendo, inclusive, firmar todos os 
respectivos instrumentos. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Evandro Luiz Coser. Secretário da 
Mesa: Ércio Miguel Nema. Acionistas: Drau Participações Ltda., p.p. Guilherme Gomes Batista; e Coimex 
Empreendimentos e Participações Ltda., representada por José Alfredo de Freitas e Leticia Moraes Seder Souza 
Amaral. Certifico que a presente Ata confere com a original lavrada no livro próprio da Sociedade. Mesa: 
EVANDRO LUIZ COSER - Presidente da Mesa, ÉRCIO MIGUEL NEMA - Secretário da Mesa. Acionistas: DRAU 
PARTICIPAÇÕES LTDA., COIMEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. JUCESP nº 432.546/25-0 
em 15.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 
CNPJ nº 00.806.535/0001-54 - NIRE 35300142942

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17.09.2025
Data: 17 de setembro de 2025, às 10:00 horas. Local: Sede social da Planner Corretora de Valores S.A. (“Companhia”), na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900 - 10º andar - Condomínio Edifício Pedro Mariz - B31 - Itaim Bibi - CEP 04538-132 - São 
Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), por estar presente a única acionista representando a totalidade do 
capital social, conforme assinatura constante da presente ata e da lista de presença arquivada na sede da Companhia. Mesa: 
Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. Secretário: Douglas Constantino Ferreira. Ordem do Dia: 1. Aumentar o capital 
social da Companhia mediante a emissão de novas ações nominativas e sem valor nominal e, consequentemente, reformar o 
“caput” do Artigo 6º do Estatuto Social; 2. Reformar e Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Considerações Prelimi-
nares: De acordo com o parágrafo único do artigo 121 da Lei das S.A., essa Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de 
maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante essa Assembleia, com a 
assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de 
comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Preliminarmen-
te, a única acionista através de seus representantes aprovou a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme faculta-
do pelo § 1º do artigo 130 da Lei das S.A. Deliberações: A única acionista, através de seus representantes, aprovou sem res-
salvas, as seguintes deliberações: 1. Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 45.840.062,18 (quarenta e cinco 
milhões, oitocentos e quarenta mil, sessenta e dois reais e dezoito centavos), dividido em 29.284 (vinte e nove mil e duzentas 
e oitenta e quatro) ações nominativas, sendo 14.642 (quatorze mil e seiscentas e quarenta e duas) ações ordinárias nominati-
vas (“ON”) e 14.642 (quatorze mil e seiscentas e quarenta e duas) ações preferenciais nominativas (“PN”), sem valor nominal, 
para R$ 49.840.062,18 (quarenta e nove milhões, oitocentos e quarenta mil, sessenta e dois reais e dezoito centavos) dividido 
em 38.552 (trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois) ações nominativas, sendo 19.276 (dezenove mil, duzentos e seten-
ta e seis) ações ON e 19.276 (dezenove mil, duzentos e setenta e seis) ações PN, sem valor nominal, mediante a emissão de 
9.268 (nove mil, duzentos e sessenta e oito) novas ações nominativas, sendo 4.634 (quatro mil, seiscentos e trinta e quatro) 
ações ON e 4.634 (quatro mil, seiscentos e trinta e quatro) ações PN, ao preço de emissão de, aproximadamente, R$ 431,62 
(quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos) por ação, fixado com base no inciso II do §1° do artigo 170 da Lei 
das S.A., totalizando, portanto, um aumento de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 1.1. As referidas novas ações são 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pela única acionista, a Planner Holding Financeira 
S.A., conforme boletim de subscrição que compõe o Anexo I à presente ata. 1.2. Face as deliberações supra, reformar o “ca-
put” do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: “Artigo 6º - O 
capital social da Companhia é de R$ 49.840.062,18 (quarenta e nove milhões, oitocentos e quarenta mil, sessenta e dois reais 
e dezoito centavos), dividido em 38.552 (trinta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois) ações nominativas, sendo 19.276 (de-
zenove mil, duzentos e setenta e seis) ações ordinárias nominativas e 19.276 (dezenove mil, duzentos e setenta e seis) ações 
preferenciais nominativas, sem valor nominal. [...]”. 2. Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, contemplando 
as alterações acima na forma do Anexo II à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente decla-
rou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e 
por todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da 
plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. 
São Paulo, 17 de setembro de 2025. Assinaturas: Mesa: Carlos Arnaldo Borges de Souza - Presidente, Douglas Cons-
tantino Ferreira - Secretário. Acionista: Planner Holding Financeira S.A, Carlos Arnaldo Borges de Souza - Diretor, Mar-
cus Eduardo De Rosa - Diretor. JUCESP nº 433.109/25-7 em 17.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

 ROTA VERDE GOIÁS SPE S.A. 
CNPJ nº 59.354.202/0001-84 - NIRE 52.300.049.784

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, Hora e Local: 11 de dezembro de 2025, às 15:00, na sede social, na Avenida 85, Quadra. A-9, Lote. 
14/15 NR, S/N, Ed. Latif Sebba, 4º andar, Setor Oeste, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.120-090 (“Companhia”). 
Convocação e Publicação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração. Presença: Presente os Srs. Igor Jefferson Lima Clemente, Rogério Al-
bernaz Maia, Raphael, Bontempo Laperche, Renato Marchiori do Amaral e Luigino Iori Filho. Mesa: Presidente 
da Mesa: Igor Jefferson Lima Clemente e Secretário: Luigino Iori Filho. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(a) nos termos do Artigo do 18, alíneas “k” e “l” do Estatuto Social, (i) a celebração do “Contrato de Opções de 
Compra de Ações e de Debêntures e Outras Avenças”, na qualidade de interveniente-anuente, por meio do qual 
o Azevedo & Travassos Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participações (CNPJ n° 41.714.441/0001-32) 
(“FIP ATI”) outorgará ao Jive Distressed IV Fundo de Investimento em Participações Multi – Responsabilidade Li-
mitada (CNPJ 61.699.113/0001-11), representado por sua gestora Jive Investments Gestão de Recursos e Con-
sultoria S.A. (CNPJ 12.600.032/0001-07) (“Fundo Jive”) uma opção de compra sobre ações de titularidade do FIP 
ATI, representativas de 70% (setenta por cento) do capital social da Companhia (“Contrato de Opções”); e (ii) a 
celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” (“Con-
trato de Alienação Fiduciária de Ações”) relativo à alienação fiduciária de ações de emissão da Companhia pelo 
FIP ATI como garantia do integral e pontual pagamento das obrigações assumidas pela Azevedo & Travassos 
Investimentos S.A. (“ATI”) no contexto da 1ª (primeira) emissão de debêntures mandatoriamente conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para colocação pri-
vada, da ATI, no montante de até R$ 157.357.356,00 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentos e cinquen-
ta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais) (“Emissão”) a ser formalizada por meio do “Instrumento Parti-
cular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Azevedo & 
Travassos Investimentos S.A.”, a ser celebrado entre a ATI, na qualidade de emissora, o Fundo Jive, Nemesis Bra-
sil Participações S.A. (CNPJ 10.234.348/0001-05) (“Nemesis”), a Azevedo & Travassos S.A. (“ATSA”) e o FIP 
ATI (o FIP ATI, em conjunto com a Nemesis e a ATSA, os “Fiadores”), e Gabriel Antônio Soares Freire Júnior (CPF 
157.551.228-90) na qualidade de interveniente anuente (“Escritura de Emissão”); (b) A autorização da adminis-
tração da Companhia para que pratiquem todos os atos e tomem todas as medidas convenientes e necessárias 
à implementação das deliberações aprovadas nesta reunião, incluindo, bem como à celebração dos documentos 
necessários, incluindo o Contrato de Opções, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e a Escritura de Emis-
são, cujas minutas foram apresentadas aos conselheiros na presente reunião e aprovadas em todos os seus; e 
(c) Ratificar todos os atos já praticados pela administração da Companhia com relação ao Contrato de Opções, 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, à Escritura de Emissão e à Emissão. Deliberações: foi aprovada, 
pela unanimidade dos Conselheiros: (a) nos termos do Artigo do 18, alíneas “k” e “l” do Estatuto Social, (i) a ce-
lebração do Contrato de Opções, e (ii) a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emis-
sora; (b) autorizar os administradores da Companhia, bem como aos eventuais procuradores constituídos pela 
Companhia, a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à celebração de todos os documentos necessá-
rios, incluindo, sem limitação, o Contrato de Opções, o Contrato de Alienação Fiduciária, a Escritura de Emissão 
e demais documentos correlatos à Emissão, podendo, inclusive, realizar tomar as averbações, publicações e re-
gistros necessário, bem como celebrar aditamentos ao Contrato de Opções, ao Contrato de Alienação Fiduciária 
e à Escritura de Emissão e demais documentos correlatos; e (c) ratificar todos e quaisquer atos já praticados 
pelos administradores da Companhia, por procuradores e/ou representantes da Companhia no âmbito das deli-
berações desta reunião, incluindo, mas não se limitando, ao Contrato de Opções, ao Contrato de Alienação Fidu-
ciária e à Escritura de Emissão. Encerramento: Encerradas as discussões, nada mais havendo a ser tratado, foi la-
vrada a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada.

A presente ata é cópia fiel do documento lavrado em livro próprio.
Goiânia/GO, 11 de dezembro de 2025.

Igor Jefferson Lima Clemente
Presidente

Luigino Iori Filho
Secretário

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E36B-F5A1-E462-AB58.
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